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Art. 2º -

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI

LEI Nº 97 de 16 de abril de 1954.

o PREFEITO MUNICIPAL DE AMAMBAI,

A

Faço saber que a Gamara Municipal de Ama~

bai decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar mediante con

corrência pública e a proceder a medição e demarcação dos

Patrimônios de Iguatemi e Antonio João.
- ~

A mediç80 a que se refere o artigo 19 sera executada por eu

Art.

genheiro devidamente legalizado.
~ . N

3º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicaçao; revo -
N • *

gando-se as disposiçoes em con~rario.

Gabinete do Prefeito. 16 de abril de 1954,

WALMIR DA ROSA PEIXOTO

Prefei to.

APS/LCE.


